
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1812690 - MT (2019/0102846-8)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : FLAVIO ALVES DE SOUSA 
ADVOGADOS : GUILHERME ANDRADE DA ROSA LOPES E 

OUTRO(S) - GO032245 
ROGÉRIO CRISTINO CARLOTA DA SILVA  - 
GO035869 

AGRAVADO  : VALDETE APARECIDA VICENTE MARQUES DE 
SOUZA 

ADVOGADOS : VINÍCIUS DE MELO RIBEIRO  - GO014977 
CARLOS RENATO SOTO ARANTES  - GO035158 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. 

AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. É inviável o agravo previsto no art. 1.021 do CPC/2015 que deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ).

2. Agravo interno não conhecido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                    
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